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1– PREÂMBULO

O Departamento Estadual de Trânsito de Goiás – DETRAN/GO, através de seu Presidente, determina abertura do procedimento licitatório a ser realizado pela Pregoeira/DETRAN -
GO, usando a competência delegada na Portaria nº 398/2023 - Gab. Presidência, datada de 02 de maio de 2023, torna público que se encontra aberta, nesta unidade, a licitação
sob a modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, MENOR PREÇO DO LOTE mediante recursos de criptografia e auten�cação, em todas as suas etapas, a ser realizada em
sessão pública, com modo de Disputa ABERTO, oriunda do processo nº 202300025078967 visando a Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e
higienização, por um período de 12 (doze) meses, com entregas mensais após a requisição feita pelo Gestor do Contrato, para atender o Setor de Apoio à Criança - Creche do
DETRAN/GO, conforme condições, quan�dades es�madas e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

A presente licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de Julho de 2002; Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012; Decreto
Estadual 9.666, de 21 de maio de 2020, Lei Complementar Federal nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores dada pela Lei Complementar nº
147/2014 de 07/08/2014; Decreto Estadual nº 7.466, de 18 de outubro de 2011, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Este edital será publicado e ficará disponível aos interessados nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.detran.go.gov.br, de livre acesso.

 

2– DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa no fornecimento de material de limpeza e higienização, por um período de 12 (doze) meses com entregas mensais, após a requisição feita pelo
Gestor do Contrato, para atender o Setor de Apoio à Criança - Creche do DETRAN/GO, conforme condições, quan�dades es�madas e exigências estabelecidas no Termo de
Referência .

 

2.2 - Qualquer divergência de descrição do item especificado no ComprasNet e o descrito no Termo de Referência, PREVALECERÁ sempre o DISCRIMINADO NO TERMO DE
REFERÊNCIA, ANEXO I.

 

2.3 - Definição do objeto:

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
LOTE ÚNICO

MATERIAIS PARA COZINHA, REFEITÓRIOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
1 Saco plás�co, transparente, com capacidade de 2kg, picotado, altura 28 cm, largura 20 cm, bobina com 1000 unidades 12 Bobina
2 Papel alumínio, resistente, uso domés�co, dimensões aproximada: 30 cm x 7,5 m 12 unidade

3 Papel filme, material pvc, comprimento de aproximadamente 300 m, largura 40cm, uso domés�co, auto- adesivo,
transparente 12 Bobina

4 Fósforo, corpo em madeira, curto, aproximadamente 40 palitos (pacotes com 10 caixas cada) 12 Pacote
5 Guardanapos de papel, cor branca, aproximadamente 30 cm x 33 cm, folha simples, com 50 guardanapos 12 Pacote

6 Papel toalha branco, folha dupla, pacote com 2 rolos com 60 toalhas cada de aproximadamente 22 cm x 19 cm.
Qualidade similar a: Snob, Kitchen 24 Pacote

7 Pano mul�uso, material 50% viscose, 50% poliéster, comprimento 300 m, largura de 28 a 33 cm, aproximadamente,
microperfurado. 6 Bobina

8 Sabão em pó, para roupa, aproximadamente 1 kg. Composição: Tensoa�vo aniônico, coadjuvantes, sinergia, enzimas
branqueador óp�co, perfume, alquil benzeno, sulfonato de sódio. Qualidade similar a: OMO, Brilhante. 144 Caixa

9 Detergente líquido, neutro com glicerina. Frasco de 500 ml 288 Unidade
10 Água sanitária, 1 litro. Qualidade similar a: Qboa, Ypê 144 Unidade
11 Amaciante de roupas, perfumado, uso infan�l, hipoalergênico, embalagem de 2 litros. Qualidade similar a: Comfort, Ypê. 48 Unidade
12 Álcool líquido INPM 70º, 1 litro. 72 Unidade

13 Esponja para limpeza, material lã de aço, abrasividades média, aplicação em utensílios domés�cos. Pacote com 8
unidades. 60 Pacote

14 Esponja mul�uso dupla face para limpeza, uso domés�co, para cozinha, resistente. 100 Unidade
15 Limpa alumínio líquido, embalagem de 500 ml 120 Unidade
16 Limpador mul�uso, de uso domés�co. Aromas diversos. Frasco plás�co de 500ml. 120 Unidade
17 Desengordurante - limpeza pesada, bico pulverizador, frasco 500 ml. 48 Unidade
18 Borrifador - de plás�co, �po spray, bico regulável, capacidade 500 ml. 12 Unidade
19 Creme dental infan�l com flúor, ação bacteriana, peso líquido mínimo de 50g. 72 Unidade
20 Escova de cabelo infan�l, cerdas de nylon flexivéis com pontas protetoras. 12 Unidade
21 Esponja para banho infan�l, macia, resistente, hipoalergênica, embalado em embalagem plás�ca individualmente. 36 Unidade
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22
Lenço umedecido para higiene de bebês contendo aproximadamente 100 unidades, tamanho aproximado de
20cmx15cm, sistema abre e fecha, sem álcool, sem parabenos, resistente, macio, hipoalergênico, dermatologicamente
testado. Qualidade similar a: Huggies, Johnsons's, Pampers.

24 Pacote

23 Loção cremosa hidratante, para bebê, hipoalergênico, aproximadamente 200 ml. Qualidade similar a: Johnson’s, Dove,
Granado. 48 Unidade

24 Pente de Plás�co, com dentes finos, para cabelos de todos os �pos. 12 Unidade

25 Sabonete Líquido para bebê, glicerinado, aproximadamente 200ml, hipoalergênico. Qualidade similar a : Granado,
Johnson’s, 120 Unidade

26 Shampoo infan�l, para bebê, aproximadamente 200ml, fragrância suave, testado dermatologicamente, para todo �po de
cabelo, hipoalergênico, não irrita os olhos. Qualidade similar a: Johnson’s, Turma da Mônica, Granado. 60 Unidade

27 Condicionador infan�l, dermatologicamente testado, hipoalergênico, não irrita os olhos, aproximadamente 200 ml.
Qualidade similar a: Johnson’s, Turma da Mônica. 60 Unidade

28 Creme para pentear, infan�l, sem enxágue, para cabelos cacheados, hipoalergênico, aproximadamente 200 ml. Qualidade
similar a: Johnson’s Baby, Salon line, Dove Baby. 50 Unidade

 
 
 

3– DO LOCAL, DATA E HORA

3.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através do site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 07/11/2023, a par�r das 09h, mediante condições de segurança,
criptografia e auten�cação, em todas as suas fases.

3.2 – As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas juntamente com a documentação de habilitação descrita neste Edital, através do site www.comprasnet.go.gov.br, no
período compreendido entre a publicação do Edital em 19/10/2023 e a abertura da sessão pública dia 07/11/2023 às 09h do dia pelo MENOR PREÇO DO LOTE.

3.2.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade como descrito neste Edital;

3.2.1.1 Qualquer divergência de descrição do item especificado pelo Sistema ComprasNet e o descrito no Termo de Referência, PREVALECERÁ sempre o DISCRIMINADO NO
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I.

3.2.2 – A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em tempo real por todos os licitantes.

3.2.3 – O Sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas a par�r do menor preço proposto.

3.2.4 – Somente as propostas classificadas par�ciparão da etapa de envio de lances.

3.3 - Todas as referências de tempo con�das neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema eletrônico e na documentação rela�va ao certame.

3.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para
o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independente de nova comunicação.

 

4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Poderão par�cipar deste Pregão as empresas:

1. empresas legalmente estabelecidas, que explorem ramo de a�vidade compa�vel com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos;
e

2. Que estejam previamente credenciada no CADFOR, salvo quando o seu cadastro �ver sido ina�vado ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal.
.

4.2 - O licitante que se valer de outros cadastros para par�cipar do pregão deverá providenciar sua inscrição e Homologação do CRC junto ao CADFOR, condição obrigatória para
adjudicação da licitação.

4.3 - A par�cipação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de login e senha priva�va da licitante

4.4 - A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do instrumento convocatório, nos termos do art. 26, § 3º, do Decreto 9.666/2020.

4.5 - É vedada a par�cipação de empresa:

a)Sociedades empresárias que es�verem em, em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação
judicial ou extrajudicial, bem como as sociedades empresárias estrangeiras que não funcionem no país, consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de cons�tuição, e
nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos pela com suspensão do direito de licitar e contratar com
órgãos e/ou en�dades do Estado de Goiás junto ao Cadastro Unificado do Estado – CADFOR.

a1) Será possível a par�cipação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em cer�dão emi�da pela instância judicial competente, que cer�fique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a par�cipar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993”.

b) Também não poderão par�cipar do presente Pregão empresas que tenham sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuges, companheiros ou parentes, até o terceiro grau,
de membros, ou de servidores ocupantes de cargos de direção, dos órgãos do Governo do Estado de Goiás.

4.6 - As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o DETRAN-GO não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

I) Os documentos de habilitação, proposta técnica/comercial e quaisquer correspondências e documentos a elas rela�vos deverão ser escritos em língua portuguesa.

II) Os impressos de caráter técnico, inclusive os cer�ficados que comprovem sistemas de qualidade, se for o caso, poderão estar escritos em outro idioma, contanto que venham
acompanhados de tradução para língua portuguesa feita por tradutores juramentados.

III) A declaração falsa rela�va ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

4.7 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no ar�go terceiro da referida Lei.

4.8 - Conforme estabelecido na Lei Estadual n°. 17.928/2012, será assegurada a par�cipação exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte.

4.8.1 - Para usufruir dos bene�cios estabelecidos na Lei Estadual n°. 17.928/2012, e Decreto Estadual nº 7.466/2011, a licitante que se enquadrar como microempresa ou
empresa de pequeno porte, deverá declarar-se como tal, devendo apresentar cer�dão que ateste o enquadramento expedido pela Junta Comercial ou, alterna�vamente,
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sí�o www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças
contábeis apresentadas ao certame licitatório.

4.8.2 - O próprio sistema disponibilizará a licitante a opção de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. Ausência de manifestação de enquadramento,
quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos bene�cios estabelecidos na
Lei supramencionada.

4.8.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

4.8.3.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ao menor preço registrado.

4.8.3.2 - O critério de desempate, preferência de contratação, aqui disposto somente se aplicará quando a melhor oferta válida não �ver sido apresentada por microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparada.
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4.8.3.3 - A preferência aqui tratada será concedida da seguinte forma:

I - no caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas
para que se iden�fique aquela que poderá exercer o direito de preferência ;

 

5– DO CREDENCIAMENTO

5.1 – A par�cipação no presente pregão eletrônico estará aberta somente aos licitantes previamente credenciados (inclusive os pré-cadastrados que possuem login e senha
priva�va), perante o provedor do sistema eletrônico h�p://www.comprasnet.go.gov.br /, conforme instruções nele con�das: (ver manual
h�p://www.comprasnet.go.gov.br/manuais.asp);

5.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha pessoal e intransferível;

5.3 - O credenciamento permi�rá a par�cipação dos interessados em qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no h�p://www.comprasnet.go.gov.br/
tenha sido ina�vado, vencido, ou excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal;

5.3.1 – Em caso do licitante com credenciamento apenas na condição de pré-cadastro, seja vencedor do certame, o sistema Comprasnet.go remeterá automa�camente os
documentos habilitatórios ao Cadastro de Fornecedores do Estado de Goiás - CADFOR para fins de homologação do seu credenciamento;

5.3.2 - Caberá exclusivamente ao Licitante vencedor, acompanhar e providenciar a regularização de eventuais pendências que impeçam a HOMOLOGAÇÃO do seu Cadastro
junto ao provedor do Sistema Comprasnet, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de desclassificação no certame;

5.4 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

5.5 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no CADFOR e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados;

5.6 – A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

6– DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 - Concluída a fase de cadastramento, após a divulgação do Edital no si�o eletrônico, as licitantes encaminharão suas propostas, exclusivamente por meio do sistema,
concomitante com os documentos de Habilitação exigidos no Edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecido no item 3, abertura da fase
de lances. Só será aceita uma proposta para cada licitante e, ao término do prazo es�pulado para a fase de registro de propostas, o sistema bloqueará automa�camente o envio
de novas propostas.

6.2 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.comprasnet.go.gov.br em formato PDF, no tamanho máximo de 05 MB, na data e hora estabelecida
neste edital, após o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do Sistema de que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de
habilitação e demais condições previstas no Edital.

6.3 - Os licitantes poderão, até a abertura da sessão pública, re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.4 - O licitante é responsável pelo ônus da perda de negócios resultante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Pregoeiro ou pelo Sistema, ainda que ocorra
sua desconexão.

6.5 - As propostas deverão atender as especificações con�das no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

6.6.1 As Licitantes deverão cotar seus preços com todos os tributos inclusos, observando-se, no que couber, os subitens abaixo, bem como os demais custos diretos e indiretos
necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos.

6.6.2 As licitantes devem ter ciência de que a sociedade empresária declarada vencedora deverá apresentar, em até 02(duas) horas, a contar da referida declaração, nova
proposta, de acordo com o seu valor final oferecido no Pregão, na hipótese deste valor ser dis�nto do apresentado em sua proposta inicial, será considerado os valores propostos
em sessão.

6.6.3- Apresentar propostas, contendo as informações sobre o item, podendo recorrer a ficha técnica , folder e fotos que comprovem o padrão de qualidade.

6.7 - Na elaboração da proposta, o licitante deverá, obrigatoriamente ainda observar o seguinte:

a) Não se admi�rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços de mercado,

b) Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao es�mado ou com preços manifestamente inexequíveis.

c) Os critérios de aceitabilidade são cumula�vos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores unitários es�ma�vos da contratação.

c.1) Não serão aceitas novas propostas que apresentem divergência entre produtos originalmente ofertados, tais como marcas, modelos ou quaisquer outras caracterís�cas
descritas na proposta originalmente apresentada no certame.

d) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §
3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade,

e) Prazo de validade das propostas não inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua emissão. Caso não apresente prazo de validade será este o considerado;

f) Iden�ficação da Empresa, data e assinatura do responsável. (vide modelo Anexo III )

 

7 – DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

7.1 - O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos no item 3 deste Edital.

7.2 - Os licitantes poderão par�cipar da sessão pública na internet, devendo u�lizar sua chave de acesso e senha.

7.3 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, aceitando aquelas que es�verem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

7.4 - A desclassificação de proposta de preços será sempre fundamentada nas regras do Edital da licitação e legislação per�nente e registrada no sistema eletrônico, com
acompanhamento real por todos os licitantes.

7.5 - Iniciada a etapa compe��va serão divulgadas as propostas de preços recebidas, vedada a iden�ficação do licitante.

7.6 - Após a abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico não caberá desistência da Proposta de Preços apresentada, salvo por mo�vo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo Sistema. Após o término do prazo es�pulado para a fase de registro de
propostas, o sistema iniciará a fase compe��va, durante a qual os licitantes que registraram propostas poderão ofertar lances através do sistema eletrônico, observando o
horário estabelecido no Edital.

7.7.1 - Iniciada a fase compe��va de lances , após a classificação das propostas, no horário previsto neste edital, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.

7.7.2 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao ul�mo lance por ele ofertado e registrado no sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de R$1,00 (um
real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

7.7.3 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.8 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e dos Licitantes, permi�ndo que durante o transcurso da sessão pública eletrônica, haja
a divulgação, em tempo real, de todas as mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado e apresentado pelas Licitantes, vedada a
iden�ficação do fornecedor.
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7.9 - O sistema eletrônico rejeitará automa�camente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.

7.10 - Caso a Licitante não realize lances, permanecerá o valor inicial de sua proposta eletrônica, que será incluída na classificação final.

7.11 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos
lances. O Pregoeiro, quando possível, dará con�nuidade à sua atuação no Certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.12 - Quando a desconexão persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação do fato aos par�cipantes, no endereço eletrônico u�lizado para divulgação.

7.13 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o
lance mais vantajoso, para que seja ob�da a melhor proposta, em acordo com a disposição constante deste Item , não se admi�ndo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital.

7.13.1 - A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais Licitantes.

 

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1 - O julgamento das propostas será obje�vo, tendo seu critério baseado no MENOR PREÇO DO LOTE, não se admi�ndo, sob pena de responsabilidade, reformulação dos
critérios de julgamento previstos no ato convocatório.

8.2 - Considerar-se-á vencedora, aquela proposta que, tendo sido aceita, es�ver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, ofertar o menor preço, após essa fase de
lances e, ainda for devidamente habilitada após apreciação da documentação, salvo a situação prevista no item 9.6.1 deste Edital.

8.3 - Havendo apenas uma proposta de preços, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu valor compa�vel com os pra�cados no mercado, poderá ser
aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter melhor preço.

8.4 - Encerrada a etapa de negociação de que trata o sub item 8.2, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado no Edital e verificará a habilitação do licitante conforme os critérios descritos no item 9 deste Edita

8.5 - Após decisão acerca da aceitação da proposta, o sistema informará a Licitante , e esta deverá encaminhar de imediato, nova proposta em conformidade com o Item 6, bem
como, se necessário, documentação complementar. Este encaminhamento se dará via sistema COMPRASNET em até 02(duas) horas, após comunicação do Pregoeiro.

8.5.1 - A Licitante que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, tenha sido declarada detentora da melhor oferta por u�lização do bene�cio previsto na Lei
Estadual nº 17.928/2012 e na Lei Complementar nº 123/2006, deverá encaminhar juntamente com a documentação solicitada, prova de enquadramento na referida condição.

8.5.2 - Para fins de habilitação a verificação, pela Equipe de Apoio do certame, nos sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissoras de cer�dões cons�tui meio legal de prova.

8.6 - Constatado, que a licitante que apresentou menor lance final e atende às exigências editalícias, será ela declarada vencedora.

8.7 - Na hipótese de a proposta da licitante detentora da melhor oferta não for aceitável ou desatender às exigências habilitatórias, salvo na situação prevista no item 9 .11, o
Pregoeiro deverá restabelecer a etapa compe��va de lances entre os licitantes, nos termos do ar�go 20-A da Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012 e do ar�go 44, §
4º, do Decreto Estadual nº 9.666, de 21 de maio de 2020.

8.8 - Caso ocorra à inabilitação por responsabilidade exclusiva da licitante, a mesma poderá sofrer as sanções previstas no ar�go 7º, da Lei Federal nº 10.520/02.

8.9 - Da sessão pública do Pregão Eletrônico, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que
estará disponível para consulta no site www.comprasnet.go.gov.br.

8.10 - O resultado final será disponibilizado no site: www.comprasnet.go.gov.br.

 

9 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

9.1 - Os documentos necessários à habilitação, exceto aqueles disponíveis no CADFOR (CRC), juntamente com a proposta comercial a que alude o item 6, deverão ser
encaminhados exclusivamente pelo Sistema Comprasnet, no formato PDF no tamanho máximo de 05(cinco)Mb, no período estabelecido no item 3 deste Edital, sendo que será
exigido:

I – habilitação jurídica;

II – qualificação técnica;

III – qualificação econômico-financeira;

IV – regularidade fiscal e trabalhista;

V – regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas Estaduais, Distrital e Municipais, quando necessário, bem como, obrigatoriamente, perante a Fazenda Pública do Estado de
Goiás, nos termos da exigência prevista no art. 88 da Lei nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012.

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Cons�tuição Federal e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. § 1º Parágrafo primeiro :
A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput deste ar�go poderá ser subs�tuída pelo cadastral no CADFOR.

9.2 - O Licitante deverá encaminhar, juntamente com os documentos descritos no item 9.1, a seguinte documentação complementar:

1) Cer�dões nega�vas de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedidas pelo(s) distribuidor(es) da sede a pessoa jurídica;

1.1 ) Para as licitantes sediadas na cidade do Goiânia, a prova será feita mediante apresentação de cer�dões Cartório Distribuidor;

1.2) As cer�dões discriminadas na alínea “1" e nos seus subitens deverão ser expedidas em até 120 (cento e vinte) dias contados retroa�vamente da data marcada para a
abertura da sessão do presente Pregão. Serão válidas, também, as cer�dões que apresentarem, em seu corpo, prazo de validade maior.

I.3) No mínimo 01(um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a Licitante já forneceu e/ou está fornecendo,
sa�sfatoriamente, objeto compa�vel com o desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do responsável por
sua emissão e telefone para contato, caso necessário;

a.1) Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emi�dos pelas próprias empresas licitantes ou por empresas do mesmo grupo.

2) Registro ou inscrição da empresa licitante nos órgãos de saúde pública estaduais ou alvará de funcionamento.

 

9.3 - Para fins de contratação, será verificada a existência de registros impedi�vos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas de Licitar, disponível
no Site do COMPRASNET – GO., em atenção ao art. 97, caput e parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993, conforme Acórdão 1.793/2011 – Plenário do TCU;

9.4 - Caso conste no cadastro do CRC-CADFOR algum documento habilitatório com data de validade expirada, o Pregoeiro poderá consultar o documento do licitante classificado
em primeiro lugar nos sí�os oficiais das en�dades responsáveis pelo referido tributo e emissoras de cer�dões.

9.5 - A comprovação do cadastro e habilitação parcial no CRC-CADFOR HOMOLOGADO, dar-se-á mediante verificação da validade dos documentos necessários, por meio de
consulta “on line” ao sistema, por ocasião da fase de HABILITAÇÃO da licitante classificada preliminarmente como vencedora, na etapa compe��va,

9.6 - Conforme o prescrito no art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006 (com redação dada pela LC nº 147/2014), as licitantes que sejam microempresas e empresas de
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando o
descrito abaixo:

9.6.1 - No caso de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va, prazo esse prorrogável por igual período, se assim requerido da
licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente jus�ficados.

9.6.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.6.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades dispostas no item
16 deste Edital, devendo a Pregoeira restabelecer a etapa compe��va de lances, convocar os licitantes remanescentes para uma nova sessão para esse fim.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/


9.6.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte somente estão desobrigadas de comprovar, a sua regularidade fiscal ficando obrigadas a comprovar o cumprimento das
demais exigências habilitatórias, sendo declarada inabilitada se assim não o proceder, além de sujeitar-se às penalidades dispostas no item 16 deste Edital.

9.6.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em subs�tuição aos documentos requeridos no presente Edital.

9.7 - Os documentos deverão ser assinados por signatário legi�mado para a prá�ca do ato, de acordo com os poderes expressamente con�dos no Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou
Contrato Social da licitante, ou conforme procuração previamente fornecida.

9.8 - Caso algum dos documentos de habilitação apresentados na licitação esteja vencido, o Pregoeiro poderá, conforme lhe faculta o § 3º, do art. 43, da Lei n.º 8.666/93, efetuar
consulta ao órgão responsável pela emissão do documento, para verificação de sua regularidade.

9.9 - Se a documentação de habilitação não es�ver completa e correta, ou contrariar qualquer disposi�vo deste Edital e de seus Anexos, ressalvado o disposto no subitem 9.6.1
deste Edital, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada.

9.10 - Caso algum órgão emitente de documentação de regularidade rela�va à habilitação esteja em greve, desde que comprovada pela licitante, será permi�da a par�cipação no
certame sem a referida documentação, condicionando, no entanto, a contratação em defini�vo, à apresentação de documento probante da regularidade quando do retorno às
a�vidades normais, do órgão expedidor.

9.11 – A empresa do menor preço que deixar de apresentar os documentos exigidos nos itens 9.2 deste Edital, será desclassificada do certame, podendo incorrer nas sanções
previstas na legislação vigente.

 

10 - DOS ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS

Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, referentes ao processo Licitatório, cujos pedidos
serão enviados ao Pregoeiro do DETRAN-GO, por meio do Sistema Comprasnet.go.gov.br

10.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias uteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e outros anexos.

10.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública.

a) A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

b) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.

c) Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame

10.3 - Declarado o vencedor, qualquer licitante, poderá no prazo de 10 (dez) minutos, em CAMPO PRÓPRIO do Sistema, manifestar a intensão de recorrer, hipótese adstrita ao
Pregão Eletrônico.

a) As razões do recurso de que trata o caput deste ar�go deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias uteis e em local próprio no sistema eletrônico.

b) Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejar, apresentarem suas contrarrazões no prazo de 3 (três) dias uteis, contados da data final prazo do recorrente, assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

c) A ausência de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput ar�go, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

d) O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 - Na ausência de recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto e encaminhará o processo devidamente instruído à autoridade superior , propondo sua homologação,
nos termos deste Edital.

 

12 - DA CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR

12.1 - A Administração efetuará consulta prévia do CNPJ do Licitante vencedor, para fins de contratação do objeto licitado ao CADIN ESTADUAL (Cadastro Informa�vo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais), conforme determinação da Lei nº 19.754 de 17/07/17, regulamentada pelo Decreto nº 9.142 de 22/01/18, em seu art.
5º. § 1º “A existência de registro no CADIN ESTADUAL cons�tuirá impedimento à realização dos atos a que se referem os incisos I a VI”, bem como consulta à Cer�dão de
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - CNJ referentes a pessoa jurídica e/ou pessoa �sica e, também, consulta aos Cadastros de Responsabilização de Pessoas Jurídicas geridos pela
Controladoria Geral da União - CGU;

12.1.1 A empresa adjudicatária deverá, como condição para assinatura do Contrato, apresentar declaração informando a existência de Programa de Integridade ou Compliance
implantado, conforme as condições estabelecidas na Lei Estadual nº 20.489/2019.

12.2 - Homologado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, no prazo de 05(cinco) dias, conforme teor da
proposta aceita.

12.3 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para dar o aceite na Nota de Empenho ou firmar outro documento
equivalente.

12.4 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos produtos/serviços decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do
prazo para tal e devidamente fundamentada.

 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS.

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Sequencial 012

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2961 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/GO

Função 06 Segurança Pública

Subfunção 122 Administração Geral

Programa 4200 Gestão e Manutenção

Ação 4227 Gestão e Manutenção das A�vidades do Detran



Grupo de Despesa 03 Outras Despesas Correntes

Fonte 17530161 Recursos Provenientes de Taxas e Contribuições - Taxas por Serviços

Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas

 

14 – DO PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado por meio de depósito na conta corrente da licitante vencedora, mediante emissão de ordem bancária em até 30 dias, contados da data da
apresentação da respec�va nota fiscal/fatura, acompanhada dos demais documentos necessários à comprovação do cumprimento das suas obrigações fiscais, trabalhista e
previdenciárias.

14.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

 

15 – DAS PENALIDADES E GLOSAS

15.1 – Das Infrações

O licitante ou o contratado será responsabilizado administra�vamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XII - pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administra�va e civil de pessoas jurídicas pela prá�ca
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

 

15.2 – Das Sanções

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas previstas neste Edital, as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

b) A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração administra�va prevista no inciso I do item anterior, quando não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave.

c) A sanção prevista no inciso II do caput deste item, será calculada na forma do edital ou do contrato, não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no item 15 deste Edital.

d) A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do parágrafo primeiro
deste item, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3(três) anos.

e) A sanção prevista no inciso IV do caput deste ar�go será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do item 15
deste Edital, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido item que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida na letra “d”, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

f) A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste item será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima desta Autarquia.

g) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste ar�go poderão ser aplicadas cumula�vamente com a sanção de multa.

h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

i) A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

16.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e
a aferição do ofertado, bem como solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos des�nados a fundamentar as decisões.

16.3 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente
comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado, conforme determinação do Art. 51, do Decreto Estadual n.º 9.666, de 21 de maio de 2020:

16.3.1 - A presente licitação somente poderá ser revogada por interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, por ilegalidade, de
o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.



16.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e segurança da contratação:

16.4.1 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente desimportantes e corrigir erros formais observados na documentação e proposta, desde
que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo, nos termos da Decisão/TCU n.º 757/97, bem como nos termos do informa�vo AUDIN/MPU n.º 109, de maio de 1998;

16.4.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.

16.5 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
resultante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Pregoeiro, sistema, ou ainda que ocorra sua desconexão.

16.6 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo es�pulado para pagamento, passará a ser contado da data da sua reapresentação.

16.7 - Para efeitos de emissão de Nota Fiscal o CNPJ do DETRAN/GO é nº 02.872.448/0001-20.

16.8- A contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos serão contados da seguinte forma: excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos só
iniciam e vencem em dias de expediente normal do DETRAN/GO.

16.9 - Em cumprimento ao princípio da publicidade, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: no Diário
Oficial do Estado; meio eletrônico na home Page do DETRAN/GO; no site comprasnet.go, precedendo o prazo mínimo es�pulado no Ar�go 25, do mesmo Decreto.

16.10 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, serão subme�das à tenta�va de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e
da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

17 - DO CADASTRO NO SEI – SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES

17.1 - Para fins de assinatura dos contratos decorrentes deste Pregão, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme a
Instrução Norma�va nº 008/2017-SEGPLAN.

17.2 - O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará o Contrato, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para tal fim.

17.3 - Para se cadastrar, o “usuário externo” deverá acessar o sí�o sei.goias.gov.br/como se cadastrar e seguir todas as orientações ali dispostas.

17.4 - A gestão do Sistema Eletrônico de Informações é realizada pela Secretaria de Estado de Administração – SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão ser
ob�das nos telefones (62) 3201-5723/5727 ou e-mail sei@goias.gov.br.

 

18– DOS ANEXOS:

Cons�tuem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante:

ANEXO I – Termo de Referência

ANEXO II - Relação de Documentos que poderão ser subs�tuídos pela apresentação do Cer�ficado de Registro Cadastral – CRC

ANEXO III- Modelo de Declaração

ANEXO IV- Modelo de Proposta Comercial Padrão

ANEXO V- Minuta Contratual

 

 

ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e higienização, por um período de 12 (doze) meses, com entregas mensais, após a requisição feita pelo Gestor
do Contrato, para atender o Setor de Apoio à Criança - Creche do DETRAN/GO, conforme condições, quan�dades es�madas e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de material de limpeza e higienização, é essencial e imprescindível para o funcionamento do Setor de Apoio à Criança - Creche do DETRAN/GO, pois des�na-se à
higienização diária dos filhos dos servidores lotados nesta autarquia, como também da limpeza do ambiente e, a interrupção do seu fornecimento, pode acarretar transtornos e
prejuízos ao desempenho da a�vidades diárias no C.E.I.

A aquisição do objeto deste procedimento visa atender às demandas, para o exercício financeiro de 2023/2024, deste Departamento Estadual de Trânsito de Goiás.

As especificações e quan�dades constantes neste procedimento, foram dimensionadas, para suprir as demandas de limpeza e higienização do Centro de Educação Infan�l- C.E.I
Fernanda Reis, com capacidade para atender 75 crianças, onde estão lotadas 25 servidoras.

Ressaltamos que, o Contrato nº. 048/2022, oriundos do processo nº 202200025022735, celebrado entre o Departamento Estadual de Trânsito de Goiás – DETRAN/GO e a
empresa JC Comércio e Empreendimentos Eireli - ME, encerrou sua vigência em 12 de agosto de 2023 sem prorrogação.

Jus�ficamos ainda, que a presente aquisição deverá observar as normas e procedimentos con�dos na Lei nº.8666/93, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº.
7.468/2011 de 20 de outubro de 2011 e Lei 17.928/2012, que dispõe sobre as normas suplementares per�nentes a obras, compras e serviços, bem como convênios, outros
ajustes e demais atos administra�vos negociais no âmbito do Estado de Goiás.

 

3. QUANTITATIVO ESTIMADO E CUSTO DO OBJETO

 

LOTE ÚNICO

MATERIAIS PARA COZINHA, REFEITÓRIOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
VALOR
MÉDIO
UNIT.

VALOR TOTAL
MÉD.UNIT.

1 Saco plás�co, transparente, com capacidade de 2kg, picotado, altura 28 cm, largura 20 cm,
bobina com 1000 unidades 12 Bobina R$ 44,08 R$ 528,96

2 Papel alumínio, resistente, uso domés�co, dimensões aproximada: 30 cm x 7,5 m 12 unidade R$ 9,23 R$ 110,76



3 Papel filme, material pvc, comprimento de aproximadamente 300 m, largura 40cm, uso
domés�co, auto- adesivo, transparente 12 Bobina R$ 138,59 R$ 1.663,08

4 Fósforo, corpo em madeira, curto, aproximadamente 40 palitos (pacotes com 10 caixas
cada) 12 Pacote R$ 6,91 R$ 82,92

5 Guardanapos de papel, cor branca, aproximadamente 30 cm x 33 cm, folha simples, com 50
guardanapos 12 Pacote R$ 4,79 R$ 57,48

6 Papel toalha branco, folha dupla, pacote com 2 rolos com 60 toalhas cada de
aproximadamente 22 cm x 19 cm. Qualidade similar a: Snob, Kitchen 24 Pacote R$ 12,13 R$ 291,12

7 Pano mul�uso, material 50% viscose, 50% poliéster, comprimento 300 m, largura de 28 a 33
cm, aproximadamente, microperfurado. 6 Bobina R$ 136,33 R$ 817,98

8
Sabão em pó, para roupa, aproximadamente 1 kg. Composição: Tensoa�vo aniônico,
coadjuvantes, sinergia, enzimas branqueador óp�co, perfume, alquil benzeno, sulfonato de
sódio. Qualidade similar a: OMO, Brilhante.

144 Caixa R$ 15,25 R$ 2.196,00

9 Detergente líquido, neutro com glicerina. Frasco de 500 ml 288 Unidade R$ 3,66 R$ 1.054,08
10 Água sanitária, 1 litro. Qualidade similar a: Qboa, Ypê 144 Unidade R$ 4,88 R$ 702,72

11 Amaciante de roupas, perfumado, uso infan�l, hipoalergênico, embalagem de 2 litros.
Qualidade similar a: Comfort, Ypê. 48 Unidade R$ 18,10 R$ 868,80

12 Álcool líquido INPM 70º, 1 litro. 72 Unidade R$ 12,86 R$ 925,92

13 Esponja para limpeza, material lã de aço, abrasividades média, aplicação em utensílios
domés�cos. Pacote com 8 unidades. 60 Pacote R$ 3,83 R$ 229,80

14 Esponja mul�uso dupla face para limpeza, uso domés�co, para cozinha, resistente. 100 Unidade R$ 5,76 R$ 576,00
15 Limpa alumínio líquido, embalagem de 500 ml 120 Unidade R$ 4,78 R$ 573,60
16 Limpador mul�uso, de uso domés�co. Aromas diversos. Frasco plás�co de 500ml. 120 Unidade R$ 5,54 R$ 664,40
17 Desengordurante - limpeza pesada, bico pulverizador, frasco 500 ml. 48 Unidade R$ 15,32 R$ 735,36
18 Borrifador - de plás�co, �po spray, bico regulável, capacidade 500 ml. 12 Unidade R$ 11,09 R$ 133,08
19 Creme dental infan�l com flúor, ação bacteriana, peso líquido mínimo de 50g. 72 Unidade R$ 9,20 R$ 662,40
20 Escova de cabelo infan�l, cerdas de nylon flexivéis com pontas protetoras. 12 Unidade R$ 25,82 R$ 309,84

21 Esponja para banho infan�l, macia, resistente, hipoalergênica, embalado em embalagem
plás�ca individualmente. 36 Unidade R$ 7,85 R$ 282,60

22

Lenço umedecido para higiene de bebês contendo aproximadamente 100 unidades,
tamanho aproximado de 20cmx15cm, sistema abre e fecha, sem álcool, sem parabenos,
resistente, macio, hipoalergênico, dermatologicamente testado. Qualidade similar a:
Huggies, Johnsons's, Pampers.

24 Pacote R$ 34,40 R$ 825,60

23 Loção cremosa hidratante, para bebê, hipoalergênico, aproximadamente 200 ml. Qualidade
similar a: Johnson’s, Dove, Granado. 48 Unidade R$ 24,23 R$ 1.163,04

24 Pente de Plás�co, com dentes finos, para cabelos de todos os �pos. 12 Unidade R$ 8,54 R$ 102,48

25 Sabonete Líquido para bebê, glicerinado, aproximadamente 200ml, hipoalergênico.
Qualidade similar a : Granado, Johnson’s, 120 Unidade R$ 18,78 R$ 2.253,60

26
Shampoo infan�l, para bebê, aproximadamente 200ml, fragrância suave, testado
dermatologicamente, para todo �po de cabelo, hipoalergênico, não irrita os olhos.
Qualidade similar a: Johnson’s, Turma da Mônica, Granado.

60 Unidade R$ 17,72 R$ 1.063,20

27 Condicionador infan�l, dermatologicamente testado, hipoalergênico, não irrita os olhos,
aproximadamente 200 ml. Qualidade similar a: Johnson’s, Turma da Mônica. 60 Unidade R$ 19,55 R$ 1.173,00

28 Creme para pentear, infan�l, sem enxágue, para cabelos cacheados, hipoalergênico,
aproximadamente 200 ml. Qualidade similar a: Johnson’s Baby, Salon line, Dove Baby. 50 Unidade R$ 16,51 R$ 825,50

Valor Total R$ 20.873,72
 
 
O valor total es�mado desta aquisição é de R$ 20.873,72 (vinte mil oitocentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos)

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

I - Todos os itens devem ser de primeira qualidade, entregues dentro do prazo de validade, com embalagem intacta, em bom estado de conservação, observando-se todas as
normas da Vigilância Sanitária aplicáveis ao caso.

II - O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto deste contrato, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do
objeto desta contratação.

III - Para os itens 6, 7, 8, 10,12 e 23 apresentar Ficha técnica ou imagem da embalagem elaborada pela indústria fabricante do produto, contendo as informações sobre a
composição/ingredientes, podendo recorrer a folder e fotos que comprovem o padrão de qualidade.

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I – Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

II – A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente Termo de Referência e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.

III – A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

IV – Como condição para a celebração do ajuste, e durante a execução contratual, a CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I – Dar conhecimento ao �tular e ao prestador dos serviços de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto.

II – Pagar, dentro dos prazos, os valores pactuados.

III – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido.

IV – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.

V – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do ajuste, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

VI – Disponibilizar local adequado para o recebimento do produto.

VII – Fiscalizar e inspecionar o produto entregue, podendo rejeitá-lo, quando este não atender ao definido.

 

6. LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO



I – Os materiais de limpeza e higienização, serão entregues no Setor de Apoio à Criança - Creche do DETRAN/GO, localizado à Av. A�lio Correia Lima, nº 1.875, Cidade Jardim –
Goiânia - GO, mensal, em horário comercial, das 08 às 16 horas, contato (62) 3272-8127, conforme demanda apresentada pelo Gestor do Contrato.

II – Os materiais de limpeza e higienização, deverão estar acompanhados do documento fiscal, com iden�ficação do fornecedor e do comprador (DETRAN/GO), descrição do
objeto entregue, quan�dade, marca, preço unitário e total.

III - O prazo para entrega do objeto será de até 03 (três), após a Requisição feita pelo Gestor do Contrato.

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a par�r da data de assinatura do contrato.

 

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

 

I – Os produtos serão recebidos, no ato da entrega, mediante termo circunstanciado, após conferência, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: os produtos
deverão estar em suas respec�vas embalagens originais, com a indicação da marca/modelo dos fabricantes, obrigatoriamente estar acondicionados em embalagens de boa
qualidade, contendo todas as informações exigidas pelo código de defesa do consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes. As embalagens dos
materiais de limpeza e higienização deverão estar atualizados de acordo com a legislação vigente, data de fabricação e de validade.

II – O recebimento será procedido pelo responsável do Setor de Apoio à criança - Creche, sa�sfeitas as condições acima, bem como compa�bilidade dos produtos entregues com
as especificações exigidas no termo de referência e constantes da proposta da empresa fornecedora, conformidade do documento fiscal quanto à iden�ficação do comprador
(DETRAN/GO), descrição dos materiais, quan�dades, marcas, preços unitários e totais.

III – Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subs�tuídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

IV – O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

9. FORMA DE PAGAMENTO

I – O pagamento será Mensal realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do atesto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

III – A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CADFOR para verificar a manutenção das condições
de habilitação.

IV – Constatada junto ao CADFOR a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência por escrito, para, no prazo de cinco dias úteis,
regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa.

V – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a
inadimplência do fornecedor e o pagamento a ser realizado.

VI – Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administra�vos
correspondentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

VII – Havendo a efe�va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
fornecedor não regularize sua situação junto ao CADFOR.

VIII – A constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou rela�vas ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço-FGTS nos contratos de
prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de exigibilidade, podendo a unidade
contratante reter parte do montante devido à contratada, limitada a retenção ao valor do débito verificado.

IX – O pagamento será proporcional a entrega.

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I – Nos termos do ar�go 54 da Lei 17.928/2012, a gestão e fiscalização do contrato ficarão a cargo do Gestor do Contrato, a qual será designada pelo Presidente do DETRAN-GO,
por meio de Portaria.

II – O Gestor do Contrato, Fiscal ou Comissão Gestora deve observar, primordial e rigorosamente, as atribuições estabelecidas no ar�go 52 da Lei Estadual nº 17.928/2012.

 

11. SANÇÕES

O licitante ou o contratado será responsabilizado administra�vamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;
XII - pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administra�va e civil de pessoas jurídicas pela prá�ca
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

 

DAS PENALIDADES E GLOSAS
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas previstas neste Edital, as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração come�da;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração administra�va prevista no inciso I do item anterior, quando não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave.



§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, será calculada na forma do edital ou do contrato, não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no item 15 deste Edital.
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15 deste
Edital, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3(três) anos.
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste ar�go será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do item 15
deste Edital, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido item que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4º, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste item será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima desta Autarquia.
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste ar�go poderão ser aplicadas cumula�vamente com a sanção de multa.
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

 

 

Elaborado por: Rosemary do Carmo Mendonça Mendes

Aprovado por: Cláudia Gomes Ribeiro

 

 

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADAS

 

A LICITANTE PODERÁ APRESENTAR O CRC EM SUBSTITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA, CONFORME LISTADOS ABAIXO:

1.Habilitação Jurídica

1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

2. Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá ser subs�tuído por documento consolidado das alterações, devidamente
comprovado o úl�mo registro no órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

3. Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

5. Para comprovar se está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a empresa deverá apresentar cer�dão expedida pela Junta Comercial ou,
alterna�vamente, documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sí�o www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser
confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório.

 

2.Regularidade Fiscal

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, rela�vo ao domicílio ou sede da licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;

3. Cópias das cer�dões nega�vas de débitos ou equivalentes na forma da lei, rela�vas:

1. ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS);

2. à Fazenda Pública Federal (Cer�dão Conjunta de Débitos Rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União)

3. à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede da licitante (Cer�dão de Débito em Dívida A�va) e do Estado de Goiás quando o Licitante �ver sede em outro
Estado da Federação

4. à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede da licitante (Tributos Mobiliários)

2. Caso a par�cipação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal,
mediante apresentação do CRC, deverá ser de ambas (deliberação da Procuradoria Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).

 

3.Regularidade Trabalhista

a) Apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, com a finalidade de aferir a adimplência ou inadimplência das empresas perante a Jus�ça do Trabalho, por
força da Lei nº 12.440/11.

 

4.Qualificação Econômico-Financeira

1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses
da data da apresentação da proposta;

2. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral – LG (não inferior a 1,0), Solvência Geral – SG (maior ou igual a 1,0) e Liquidez Corrente – LC (não
inferior a 1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional


LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

 

3. Cer�dão nega�va de falência e recuperação judicial, emi�da pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Nota: O Cer�ficado de Regularidade de Registro Cadastral - CRC, deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o CRC apresente “status irregular”, será
assegurado à licitante o direito de apresentar a documentação complementar, dentro do prazo es�pulado pelo Pregoeiro.

 

 

ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO A SER ENVIADO NA FASE DE HABILITAÇÃO

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARO, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impedi�vo de habilitação, nos termos do presente Edital, e que temos ciência da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

DECLARO, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal (Lei nº 9.854/99);

 

(Local/Data/Assinatura/Nome Legível/REPRESENTANTE LEGAL CPF)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ENDEREÇO: TELEFONE:

CNPJ Nº

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

 

 

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei n.º 8.666/93, do Decreto nº 5450/05, da Lei n.º 10.520/02, do Decreto n.º
3.555/00, Decreto Estadual 9.666/20, bem como aos de suas atualizações, propondo ao DETRAN-GO a execução do objeto desta licitação, obedecendo às es�pulações do
correspondente Edital e asseverando que:

1 - No preço final de nossos serviços e fornecimento estão inclusos todos os custos diretos ou indiretos, os tributos e demais encargos fiscais e trabalhistas, bem como todos os
fretes e itens e equipamentos necessários ao perfeito funcionamento do objeto licitado.

2 - O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.

3 - Que em caso de divergências entre os valores apresentados nas propostas escritas, será adotado o critério de preferência descrito a seguir, em ordem decrescente de
prioridade:

3.1 - Os valores expressos em algarismos (absolutos) sobre os índices percentuais;

3.2 - O valor unitário sobre o valor total;

3.3 - O valor escrito por extenso sobre o expresso em algarismo.

4 - Se vencedores, na hipótese do valor final oferecido no Pregão ser dis�nto do apresentado em nossa proposta escrita inicial, encaminharemos em até 2 (duas) horas, a contar
do encerramento da etapa de lances, nova proposta, de acordo com o valor final oferecido no Pregão, considerando o novo valor proposto em sessão, e de acordo com os
termos do presente Edital, respeitando o que segue:

4.1 - Os valores integrantes das propostas não poderão ser majorados, salvo se decorrerem de correção expressamente autorizada pelo Pregoeiro.

4.2 - Na proposta será especificado valores unitários e total, do objeto a ser contratado, incluso na soma todo elemento que influam nos custos operacionais, inclusive tributos e
encargos sociais, exceções feitas quanto a impostos e taxas de obrigações específicas.

4.2.1 Temos ciência que a ausência de algum elemento cons�tu�vo do custo na Proposta não poderá ser alegada no futuro.

5- Temos ciência de que, caso a licitante vencedora não cumpra a obrigação descrita neste item, restará caduco o seu direito de vencedora do certame, sendo aplicadas as
disposições do inciso XXIII do ar�go 4º da Lei n.º 10.520/2002, bem como as dos ar�gos 27 e 28 do Decreto n.º 5.450/2005, sem prejuízo das demais cominações legais e
editalícias.

6 - O prazo prescrito no item 4, poderá ser prorrogado mediante solicitação devidamente jus�ficada pela licitante e aprovação do Pregoeiro.

7 - Temos ciência de que os valores apresentados para assinatura, não impedem a retenção dos respec�vos tributos na forma da legislação vigente, nem autorizam que a licitante
proceda em desacordo com a legislação norma�zada da matéria, nem tampouco impedem que a Administração fiscalize, para que a execução do contrato ocorra conforme a
legislação vigente.

8 - Caso nos venha a ser adjudicado o objeto deste Pregão Eletrônico n.º 022/2023, ele será executado inteiramente de acordo com o seu Edital e seus Anexos.

9 - Nossa proposta comercial padrão foi elaborada com base nas tabelas vigentes do Mercado.

10- Temos plenas condições de realizar o objeto Contratado, no prazo defini�vo pela Administração.

 

LOTE ÚNICO

MATERIAIS PARA COZINHA, REFEITÓRIOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA VALOR
MÉDIO

VALOR TOTAL
MÉD.UNIT.



UNIT.

1 Saco plás�co, transparente, com capacidade de 2kg, picotado, altura 28 cm, largura
20 cm, bobina com 1000 unidades 12 Bobina    

2 Papel alumínio, resistente, uso domés�co, dimensões aproximada: 30 cm x 7,5 m 12 unidade    

3 Papel filme, material pvc, comprimento de aproximadamente 300 m, largura 40cm,
uso domés�co, auto- adesivo, transparente 12 Bobina    

4 Fósforo, corpo em madeira, curto, aproximadamente 40 palitos (pacotes com 10
caixas cada) 12 Pacote    

5 Guardanapos de papel, cor branca, aproximadamente 30 cm x 33 cm, folha simples,
com 50 guardanapos 12 Pacote    

6 Papel toalha branco, folha dupla, pacote com 2 rolos com 60 toalhas cada de
aproximadamente 22 cm x 19 cm. Qualidade similar a: Snob, Kitchen 24 Pacote    

7 Pano mul�uso, material 50% viscose, 50% poliéster, comprimento 300 m, largura de
28 a 33 cm, aproximadamente, microperfurado. 6 Bobina    

8
Sabão em pó, para roupa, aproximadamente 1 kg. Composição: Tensoa�vo aniônico,
coadjuvantes, sinergia, enzimas branqueador óp�co, perfume, alquil benzeno,
sulfonato de sódio. Qualidade similar a: OMO, Brilhante.

144 Caixa    

9 Detergente líquido, neutro com glicerina. Frasco de 500 ml 288 Unidade    
10 Água sanitária, 1 litro. Qualidade similar a: Qboa, Ypê 144 Unidade    

11 Amaciante de roupas, perfumado, uso infan�l, hipoalergênico, embalagem de 2
litros. Qualidade similar a: Comfort, Ypê. 48 Unidade    

12 Álcool líquido INPM 70º, 1 litro. 72 Unidade    

13 Esponja para limpeza, material lã de aço, abrasividades média, aplicação em
utensílios domés�cos. Pacote com 8 unidades. 60 Pacote    

14 Esponja mul�uso dupla face para limpeza, uso domés�co, para cozinha, resistente. 100 Unidade    
15 Limpa alumínio líquido, embalagem de 500 ml 120 Unidade    
16 Limpador mul�uso, de uso domés�co. Aromas diversos. Frasco plás�co de 500ml. 120 Unidade    
17 Desengordurante - limpeza pesada, bico pulverizador, frasco 500 ml. 48 Unidade    
18 Borrifador - de plás�co, �po spray, bico regulável, capacidade 500 ml. 12 Unidade    
19 Creme dental infan�l com flúor, ação bacteriana, peso líquido mínimo de 50g. 72 Unidade    
20 Escova de cabelo infan�l, cerdas de nylon flexivéis com pontas protetoras. 12 Unidade    

21 Esponja para banho infan�l, macia, resistente, hipoalergênica, embalado em
embalagem plás�ca individualmente. 36 Unidade    

22

Lenço umedecido para higiene de bebês contendo aproximadamente 100 unidades,
tamanho aproximado de 20cmx15cm, sistema abre e fecha, sem álcool, sem
parabenos, resistente, macio, hipoalergênico, dermatologicamente testado.
Qualidade similar a: Huggies, Johnsons's, Pampers.

24 Pacote    

23 Loção cremosa hidratante, para bebê, hipoalergênico, aproximadamente 200 ml.
Qualidade similar a: Johnson’s, Dove, Granado. 48 Unidade    

24 Pente de Plás�co, com dentes finos, para cabelos de todos os �pos. 12 Unidade    

25 Sabonete Líquido para bebê, glicerinado, aproximadamente 200ml, hipoalergênico.
Qualidade similar a : Granado, Johnson’s, 120 Unidade    

26
Shampoo infan�l, para bebê, aproximadamente 200ml, fragrância suave, testado
dermatologicamente, para todo �po de cabelo, hipoalergênico, não irrita os olhos.
Qualidade similar a: Johnson’s, Turma da Mônica, Granado.

60 Unidade    

27 Condicionador infan�l, dermatologicamente testado, hipoalergênico, não irrita os
olhos, aproximadamente 200 ml. Qualidade similar a: Johnson’s, Turma da Mônica. 60 Unidade    

28 Creme para pentear, infan�l, sem enxágue, para cabelos cacheados, hipoalergênico,
aproximadamente 200 ml. Qualidade similar a: Johnson’s Baby, Salon line, Dove Baby. 50 Unidade    

Valor Total R$ 

 

 

 

ANEXO V

 

MODELO DE PROPOSTA

 

 

Processo nº 202300025078967

 
Contratação de empresa no fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as necessidades da Creche do DETRAN, que entre si fazem o
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS – DETRAN/GO e a empresa ............................

 

 

CONTRATANTE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS – DETRAN/GO, Autarquia Estadual, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à Avenida A�lio Correa Lima, nº 1875,
Cidade Jardim, CEP: 74.425- 030, inscrito no CNPJ sob o nº 02.872.448/0001-20, neste ato representado pelo seu Presidente, WALDIR SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
Delegado da Polícia Civil, portador da CI nº 32882747 DGPC/GO, inscrito no CPF de nº 462.283.579-72 e pelo seu Diretor de Gestão Integrada, JOSÉ LUCIO ALVES DE OLIVEIRA,
brasileiro, divorciado, servidor público, portador da CI nº 3.665.706 SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 708.211.191-68, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

 

CONTRATADA

xxxxxx inscrita no CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxx CEP xxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu Representante Legal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

FUNDAMENTO LEGAL - A aquisição ora contratada resulta do Processo nº 202300025078967 decorrente do Pregão Eletrônico nº 022/2023 DETRAN/GO regido pela Lei Federal
n° 10.520 de 17 de Julho de 2002; Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012; Decreto Estadual 9.666, de 21 de maio de 2020, Lei Complementar Federal nº 123/2006,
de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores dada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 07/08/2014; Decreto Estadual nº 7.466, de 18 de outubro de 2011, Lei
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.



 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa no fornecimento de material de limpeza e higienização, por um período de 12 (doze) meses, com entregas mensais, após a requisição feita pelo Gestor
do Contrato, para atender o Setor de Apoio à Criança - Creche do DETRAN/GO, conforme condições, quan�dades es�madas e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

I - Dar conhecimento ao �tular e ao prestador dos serviços de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do objeto.

II - Pagar, dentro dos prazos, os valores pactuados.

III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido.

IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.

V - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do ajuste, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

VI - Disponibilizar local adequado para o recebimento do produto.

VII - Fiscalizar e inspecionar o produto entregue, podendo rejeitá-lo, quando este não atender ao definido.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:

I - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade
da CONTRATADA.

II - A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente Termo de Referência e Proposta apresentada no Pregão nº016/2023, e a responder todas as consultas
feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

III - A CONTRATADA ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

IV – A CONTRATADA deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respec�va nota fiscal.

V - Como condição para a celebração do ajuste, e durante a execução contratual, a CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor total desta aquisição é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxx), conforme tabela de descriminação dos itens (Anexo Único).

Subcláusula Única - O preço será fixo e irreajustável.

 

CLÁSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência durante 12 (doze) meses, a par�r da assinatura do contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da execução deste contrato correrá à conta da dotação nº 2023.29.61.06.122.4200.4227.03, Natureza de Despesa nº 3.3.90.30.16, Fonte de Recurso
17530161, conforme Nota de Empenho nº XXX de XX/XX/2023, no valor de XXXXX, e, nos exercícios posteriores, a Dotação Orçamentária será a específica para as despesas dessa
natureza, de conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, prevista na respec�va Lei Orçamentária.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – LOCAL, FORMA E PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO

I - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r do atesto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

III - A cada pagamento ao fornecedor, a Administração realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CADFOR para verificar a manutenção das condições
de habilitação.

IV - Constatada junto ao CADFOR a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência por escrito, para, no prazo de cinco dias úteis,
regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa.

V - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a
inadimplência do fornecedor e o pagamento a ser realizado.

VI - Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administra�vos
correspondentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

VII - Havendo a efe�va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
fornecedor não regularize sua situação junto ao CADFOR.

VIII - A constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou rela�vas ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço-FGTS nos contratos de
prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de exigibilidade, podendo a unidade
contratante reter parte do montante devido à contratada, limitada a retenção ao valor do débito verificado.

IX - O pagamento será proporcional a entrega.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO

I - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r do atesto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

III - A cada pagamento ao fornecedor, a Administração realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CADFOR para verificar a manutenção das condições
de habilitação.

IV - Constatada junto ao CADFOR a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência por escrito, para, no prazo de cinco dias úteis,
regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa.



V - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a
inadimplência do fornecedor e o pagamento a ser realizado.

VI - Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administra�vos
correspondentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

VII - Havendo a efe�va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
fornecedor não regularize sua situação junto ao CADFOR.

VIII - A constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou rela�vas ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço-FGTS nos contratos de
prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de exigibilidade, podendo a unidade
contratante reter parte do montante devido à contratada, limitada a retenção ao valor do débito verificado.

IX - O pagamento será proporcional a entrega.

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;

Parágrafo segundo - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado pela contratante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E GLOSAS

Das Infrações:

O licitante ou o contratado será responsabilizado administra�vamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

XII - pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administra�va e civil de pessoas jurídicas pela prá�ca
de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

 

Das Sanções

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas previstas neste Contrato, as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração come�da;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

b) A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração administra�va prevista no inciso I do item anterior, quando não se jus�ficar a
imposição de penalidade mais grave.

c) A sanção prevista no inciso II do caput deste item, será calculada na forma do edital ou do contrato, não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no item 15 deste Edital.

d) A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da cláusula décima deste
Contrato, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3(três) anos.

e) A sanção prevista no inciso IV do caput deste ar�go será aplicada ao responsável pelas infrações administra�vas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do item 15
deste Edital, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido item que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida na letra “d”, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

f) A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste item será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima desta Autarquia.

g) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste ar�go poderão ser aplicadas cumula�vamente com a sanção de multa.

h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

i) A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

A rescisão deste contrato se dará nos termos dos ar�gos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. Parágrafo Primeiro – No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a
Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou es�mados.



Parágrafo primeiro – No procedimento que visa à rescisão unilateral do contrato provocada por inadimplemento da Contratada, será assegurado à Contratada o contraditório e a
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a mesma poderá se manifestar e produzir provas, sem prejuízo possibilidade da Contratante adotar,
mo�vadamente, providências acauteladoras.

Parágrafo segundo – Também poderá ocorrer a rescisão do Contrato por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante a no�ficação prévia no prazo mínimo de
10 (dez) dias, reservando-se o DETRAN/GO ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administra�va
e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada, caso em que a CONTRATADA terá direito de receber os produtos/serviços efe�vamente executados e demais
ressarcimentos garan�dos e previstos na Lei 8.666/93, ficando reconhecido, em qualquer caso, pela CONTRATADA, os direitos do Detran/Go em caso de rescisão administra�va
prevista no ar�go 77, da Lei n.º 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO E ACRÉSCIMOS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado, de acordo com o estabelecido no ar�go 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro – As supressões citadas no parágrafo anterior poderão exceder os limites ali estabelecidos, desde que resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,
conforme disposto no ar�go 65, § 2º, inciso II da Lei nº 8.666/93.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer dos fatos es�pulados no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, serão subme� das à tenta�va de conciliação ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir questões resultantes ou rela�vas à aplicação deste contrato, não resolvidas na esfera administra�va.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Este Contrato deverá ter seu extrato publicado na Imprensa Oficial, no prazo legal, nos termos do ar�go 61 da Lei Federal. 8.666/93.

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente Contrato.

 

ASSINATURAS

 

 

ANEXO ÚNICO

 

PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES

 

LOTE ÚNICO

MATERIAIS PARA COZINHA, REFEITÓRIOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA
VALOR
MÉDIO
UNIT.

VALOR
TOTAL

MÉD.UNIT.

1 Saco plás�co, transparente, com capacidade de 2kg, picotado, altura 28 cm, largura 20 cm,
bobina com 1000 unidades 12 Bobina    

2 Papel alumínio, resistente, uso domés�co, dimensões aproximada: 30 cm x 7,5 m 12 unidade    

3 Papel filme, material pvc, comprimento de aproximadamente 300 m, largura 40cm, uso
domés�co, auto- adesivo, transparente 12 Bobina    

4 Fósforo, corpo em madeira, curto, aproximadamente 40 palitos (pacotes com 10 caixas
cada) 12 Pacote    

5 Guardanapos de papel, cor branca, aproximadamente 30 cm x 33 cm, folha simples, com
50 guardanapos 12 Pacote    

6 Papel toalha branco, folha dupla, pacote com 2 rolos com 60 toalhas cada de
aproximadamente 22 cm x 19 cm. Qualidade similar a: Snob, Kitchen 24 Pacote    

7 Pano mul�uso, material 50% viscose, 50% poliéster, comprimento 300 m, largura de 28 a
33 cm, aproximadamente, microperfurado. 6 Bobina    

8
Sabão em pó, para roupa, aproximadamente 1 kg. Composição: Tensoa�vo aniônico,
coadjuvantes, sinergia, enzimas branqueador óp�co, perfume, alquil benzeno, sulfonato de
sódio. Qualidade similar a: OMO, Brilhante.

144 Caixa    

9 Detergente líquido, neutro com glicerina. Frasco de 500 ml 288 Unidade    
10 Água sanitária, 1 litro. Qualidade similar a: Qboa, Ypê 144 Unidade    

11 Amaciante de roupas, perfumado, uso infan�l, hipoalergênico, embalagem de 2 litros.
Qualidade similar a: Comfort, Ypê. 48 Unidade    

12 Álcool líquido INPM 70º, 1 litro. 72 Unidade    

13 Esponja para limpeza, material lã de aço, abrasividades média, aplicação em utensílios
domés�cos. Pacote com 8 unidades. 60 Pacote    

14 Esponja mul�uso dupla face para limpeza, uso domés�co, para cozinha, resistente. 100 Unidade    
15 Limpa alumínio líquido, embalagem de 500 ml 120 Unidade    
16 Limpador mul�uso, de uso domés�co. Aromas diversos. Frasco plás�co de 500ml. 120 Unidade    
17 Desengordurante - limpeza pesada, bico pulverizador, frasco 500 ml. 48 Unidade    
18 Borrifador - de plás�co, �po spray, bico regulável, capacidade 500 ml. 12 Unidade    
19 Creme dental infan�l com flúor, ação bacteriana, peso líquido mínimo de 50g. 72 Unidade    
20 Escova de cabelo infan�l, cerdas de nylon flexivéis com pontas protetoras. 12 Unidade    

21 Esponja para banho infan�l, macia, resistente, hipoalergênica, embalado em embalagem
plás�ca individualmente. 36 Unidade    



22

Lenço umedecido para higiene de bebês contendo aproximadamente 100 unidades,
tamanho aproximado de 20cmx15cm, sistema abre e fecha, sem álcool, sem parabenos,
resistente, macio, hipoalergênico, dermatologicamente testado. Qualidade similar a:
Huggies, Johnsons's, Pampers.

24 Pacote    

23 Loção cremosa hidratante, para bebê, hipoalergênico, aproximadamente 200 ml.
Qualidade similar a: Johnson’s, Dove, Granado. 48 Unidade    

24 Pente de Plás�co, com dentes finos, para cabelos de todos os �pos. 12 Unidade    

25 Sabonete Líquido para bebê, glicerinado, aproximadamente 200ml, hipoalergênico.
Qualidade similar a : Granado, Johnson’s, 120 Unidade    

26
Shampoo infan�l, para bebê, aproximadamente 200ml, fragrância suave, testado
dermatologicamente, para todo �po de cabelo, hipoalergênico, não irrita os olhos.
Qualidade similar a: Johnson’s, Turma da Mônica, Granado.

60 Unidade    

27 Condicionador infan�l, dermatologicamente testado, hipoalergênico, não irrita os olhos,
aproximadamente 200 ml. Qualidade similar a: Johnson’s, Turma da Mônica. 60 Unidade    

28 Creme para pentear, infan�l, sem enxágue, para cabelos cacheados, hipoalergênico,
aproximadamente 200 ml. Qualidade similar a: Johnson’s Baby, Salon line, Dove Baby. 50 Unidade    

Valor Total R$
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